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E D I T A L & A N E X O S  
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022 - SRP 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de Janeiro de 2022 

HORÁRIO: 10h00min horário local 

PROCESSO Nº 2022.01.003 

O Senhor JOÃO ACASSIO NASCIMENTO OLIVEIRA, Pregoeiro do Município de Caldas Brandão, constituído 

pela portaria n.º 030/2021 de 15 de Junho de 2021 faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação 

na modalidade Pregão Presencial por Registro, de Preço, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, em 

sessão pública que se realizará no dia 25 de Janeiro de 2022 as 10h00min, na sede da Prefeitura Municipal de 

CALDAS BRANDÃO na Rua José Alípio de Santana, 371, Centro, Cep. 58.350.000 – Caldas Brandão/PB, que será 

regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n.º 

123/2006 e suas alterações, Decreto n.º 7892/13 e alterações bem como toda legislação correlata e demais exigências 

Previstas neste edital e anexos.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I (Termo de 

Referência), que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, 

na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Caldas Brandão/PB, 

cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 25 de Janeiro de 2022 as 10h00min 

(horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a eventual Contratação de empresa para o fornecimento de peças 

diversas, conforme demanda, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados 

pertencentes à prefeitura municipal, detalhado as especificações no anexo I (Termo de Referência) do presente 

Edital. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderá (ão) participar do certame todos os licitantes que preencherem todos os requisitos constantes neste ato 

convocatório. 

 

2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 

2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, 

cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e 

n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento superior, 

assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de Caldas Brandão/PB ou em qualquer 

órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso 

deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de suas 

entidades descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, Fundações ou 

Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios. 
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2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;  

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 

que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 

representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DO CADASTRAMENTO 

1  – Não será exigido cadastro para participação do certame. 

1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de Caldas Brandão, poderá ser apresentado pelo 

licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente certame, como substitutivo dos 

documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 “a”,”b”, “c” e “d”  deste edital. 

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o licitante deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove o atendimento às 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte. 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo 

VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados 

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

CNPJ: 08.809.071/0001-41 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2022 - SRP 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA) 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

CNPJ: 08.809.071/0001-41 

PREGÃO PRESENCIAL – n.º 002/2022 - SRP 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
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3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio.  

4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento, Proposta 

Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura Municipal de Caldas 

Brandão no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação (PREGÃO), com toda identificação do 

licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe. 

 

VI – DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS 

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração.  

 

2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V; 

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Descrição da marca dos produtos; 

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

 

3 - A proposta de preço deverá obedecer aos seguintes elementos: 

 

4 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em relação à 

planilha de custos. 

5 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, prevalecerão estes. 

Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base a quantidade prevista e o preço 

unitário proposto. 

6 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que determine o 

benefício. 

7 - Os produtos deverão ser prestados de acordo com as condições contidas no Termo de Referência e edital. 

8 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos. 

9 - Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação. 

10 - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando comprovadamente 

comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual. 

11 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

12 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 

respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame. 

 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Pública Federal (certidão negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' 

do parágrafo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991), da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei. 

 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os tributos 

administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais competentes, do 

domicílio ou sede da Licitante. 

 

e) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os tributos 

administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Órgãos Municipais competentes, 

do domicílio ou sede da Licitante. 

 

f) Prova de Regularidade (CRS – Certificado de Regularidade de Situação), relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

 

g) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho conforme dispõe 

o art. 3º da Lei 12.440/2011. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, nos termos 

da Lei no 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa jurídica, expedidas a menos de 30 

(trinta) dias; 

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s) público 

(s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado contendo, endereço, 

fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente. 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, diretores ou 

Dirigentes. 
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1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando nos moldes 

do anexo IV do presente edital. 

 

VIII - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE 

 

1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do credenciamento, 

apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006) 

1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta Comercial; 

Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração conforme anexo VII do presente edital. 

1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da 

LC 123/2006. 

1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista), será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006. 

1.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações do artigo 

3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em 

tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao Edital, em envelope separado, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 

os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios: 
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a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 

que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.   

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 

de lances.  

8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 

a respeito.  

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  

11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)  

b.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

b.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame.  

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente. 

14 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, o pregoeiro 

poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

escoimada das causas que motivaram a inabilitação. 

 

X – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, assinar a 

Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II, que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso entre as partes.  

1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, na 

forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13 e alterações, respeitando-se, nas contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes registrados na Ata.  

1.1.2. O registro a que se refere à condição 1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13 e 

alterações. 

1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Caldas Brandão. 

1.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, o PMCB declarará sem efeito os atos 
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de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo no mesmo prazo e nas mesmas condições do primeiro colocado. 

1.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a convocação, através 

de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão de reabertura do certame. 

1.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, procederá 

conforme o disposto neste edital. 

1.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o licitante 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta com o preço igual ao do 

primeiro colocado. 

1.3.4. Se nenhum licitante baixar seu preço para o preço do primeiro colocado, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inc. 

XXIII da Lei nº 10.520/2002 e art. 27, §3º do Decreto 5450/2005. 

1.3.5. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o Pregoeiro negociará 

com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, tendo 

como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13 e alterações. 

1.3.6. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

1.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem como 

durante o período de sua vigência. 

1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura de Caldas Brandão a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

1.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

1.8. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

1.8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o “carona” 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

1.8.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade 

solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

1.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

 

XI - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a ser feita, 

preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros 

que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a PREFEITURA à variação dos preços, por escrito e 

imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado a PREFEITURA convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a PREFEITURA poderá liberá-lo do compromisso 
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assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde 

que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

8. Ocorrendo a situação acima descrita, a PREFEITURA poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

9. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

10. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro de 

Preços quando: 

11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso. 

13. A pedido do fornecedor. 

 

XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

1.3. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela PREFEITURA, sem justificativa 

aceitável; 

1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei n° 

10.520/02; 

1.6. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1.7. Por razão de interesse público; ou  

1.8. A pedido do fornecedor. 

1.9. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação do FMS. 

 

XIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas, para apresentar contra-razões em igual número de dias que, começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

5 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

XIV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

1 – As peças deverão ser fornecidos em locais apropriados na sede da Prefeitura Municipal e serão fornecidos de 

forma imediata a apresentação de requisição emitida pela secretaria de transporte.  

 

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.  

mailto:caldasbrandaolicitacao@gmail.com


 
 

 

 

 

Rua José Alípio de Santana, 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081. 

CEP: 58.350-000 - Cajá / Caldas Brandão - PB - CNPJ nº. 08.809.071/0001-41 

E-mail: caldasbrandaolicitacao@gmail.com  

9 

 

XV - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 

protocolo da prefeitura municipal de Caldas Brandão/PB. 

2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante. 

3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

XVI - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato; cuja 

respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o 

Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item 

XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, comparecer a sede da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Caldas Brandão/PB, para assinar o termo de contrato. 

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 

licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba e diário oficial do 

Município. 

 

XVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do 
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objeto do presente Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando considerados 

faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo 

para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

materiais constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste 

Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da comunicação da Contratante 

(via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão 

por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, a 

diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será 

de 10 (dez) dias úteis. 

4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado e 

comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do 

processo administrativo pertinente; 

6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos 

configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações 

posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

XVIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão rubricados 

pelo Pregoeiro; e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Estado e do Município.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na 

sede da Comissão de Licitação da PREFEITURA após a celebração do contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior 

à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

7.3 – As despesas provenientes para o exercício de 2022 serão custeadas com recursos de programas municipais e 

correrão nas dotações do orçamento geral do município nas rubricas: 

 

02020-GABINETE DO PREFEITO – 04.122.2001.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO – 03030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2003-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – 04040-SECRETARIA DE FINANÇAS – 

04.122.2001.2004-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS – 05050-SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO – 12.361.1002.2007-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12.361.1002.2009-

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% - 12.361.1002.2012 – MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE - 06060-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10.301.2001.2023-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 07070-FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08.122.2001.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS – 08080-

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15.122.2001.2033-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

INFRAESTRUTURA – 09090-SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. E AGROPEC. – 20.122.2001.2035-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 10010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA - 33.90.30.00–MATERIAL DE CONSUMO.  

 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele exercício. 

7.4 – O edital estará disponível para os interessados no setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste 

termo, no horário de expediente normal de 08:00hs. As 13:00hs. 

7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por lei, sem que 

tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais convenientes para a 

Administração, desde que bem justificado.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12 - Integram o presente Edital: 
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 Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de declarações; 

Anexo V - Modelo de proposta de preços; 

 Anexo VI – Declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação; 

Anexo VII – Modelo declaração ME e EPP 

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Fórum da Comarca de Gurinhém-PB. 

 

 

Caldas Brandão/PB 11 de Janeiro de 2022 

 

 

 

JOÃO ACASSIO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 

 

1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente 

procedimento visando a Contratação de empresa para o fornecimento de peças diversas, conforme 

demanda, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados pertencentes à 

prefeitura municipal. 

 

Os serviços a serem executados deverão seguir as especificações e quantitativos abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR DA 

VERBA 

% DE DESCONTO 

MÍNIMO 
VALOR ESTIMADO 

1 

Fornecimento de peças genuínas ou 

Originais de primeira linha, independente 

de marca para serem utilizados na 

manutenção dos veículos leves, 

integrantes da frota da Prefeitura 

Municipal, tendo como critério de 

julgamento o maior percentual de 

desconto sobre a Tabela SISTEMA 

CILIA.  

VERBA 320.000,00 6,50% R$ 299.200,00 

2 

Fornecimento de peças genuínas ou 

Originais de primeira linha, independente 

de marca para serem utilizados na 

manutenção dos veículos pesados, 

integrantes da frota da Prefeitura 

Municipal, tendo como critério de 

julgamento o maior percentual de 

desconto sobre a Tabela do SISTEMA 

CILIA.  

VERBA 320.000,00 5,50% R$ 302.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 601.600,00 

 

Nos termos da Resolução 396, de 13 de dezembro de 2011, emitida pelo CONTRAN, Veículos leves, 

correspondem a ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e 

camioneta, com peso bruto total – PBT – inferior ou igual a 3.500 kg; Já veículos pesados são ônibus, micro-

ônibus, caminhão, caminhão- trator, trator de rodas, trator misto, chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou 

semirreboque e suas combinações. 

 

A empresa vencedora deverá utilizar o SISTEMA CILIA para elaboração dos orçamentos, sempre mantendo a 

tabela de preços em conformidade com o mercado. 

 

Caso haja necessidade de substituição de peças, deverá ser apresentado, previamente, um orçamento 

elaborador utilizando-se do SISTEMA CILIA e, caso seja vantajoso para a Prefeitura Municipal Contratante, o 

funcionário responsável pelo setor de transportes expedirá autorização formal para que seja efetuado o serviço. 

 

O procedimento de entrega e recebimento do veículo será mediante anotação das condições de recebimento e entrega   

com sua respectiva quilometragem 

 

Toda manutenção corretiva só será executada após o registro da avaliação do estado de conservação do veículo e 
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da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado pelo setor de transportes, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após a solicitação. 

 

O material necessário à manutenção e correção deverá ser fornecido pela empresa vencedora da licitação, 

devendo para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a 

ser realizado. 

Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios, deverão ser genuínos ou originais, 

conforme dispõe o Termo de Referência e, terem garantia mínima de noventa dias ou 10.000 km. No caso de 

peças e acessórios com garantia de fábrica, deverá ser observado o período de garantia determinado pelo 

fabricante. 

       

Apenas diante da comprovada indisponibilidade/ inexistência de peças e acessórios genuínos ou originais e, 

desde que previamente autorizada pelo Setor de Transportes ou pelo requisitante do serviço, serão utilizadas 

peças similares na execução dos serviços, ofertando-se garantia mínima de noventa dias. No caso de serviço 

de motor a garantia deverá se estender por 12 (doze) meses. 

 

A empresa vencedora da licitação deverá atender prontamente a todos os chamados que venha receber 

do Setor de Transporte no prazo máximo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados do registro da 
solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos equipamentos, excetuando-se as 

revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade definida entre as partes. 

 

A empresa vencedora da licitação deverá, após a manutenção, encaminhar ao Setor de transportes, no prazo 

máximo de quarenta e oito horas, relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas 

tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados 

relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e incluir no relatório o início do 

atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que 

ocasionaram tais defeitos. 

A Prefeitura Contratante não se responsabilizará por quaisquer ônus provenientes de refazimento de serviço ou 

de trocas que venham a ser necessárias, decorrentes do descumprimento deste item. 

Caso o veículo volte a apresentar as mesmas falhas no prazo de garantia, fica a empresa vencedora obrigada a 

reparar o veículo em questão, sem ônus para a Contratante, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

A Contratada deverá entregar juntamente com as peças o certificado de garantia do produto com a 

identificação de número de série (se existir), prazo e validade. 

Os veículos que necessitarem de reparos deverão ser encaminhados à sede da empresa/oficina vencedora, por 

um motorista devidamente identificado como funcionário da Prefeitura Contratante. Todavia, os reparos 

poderão ser feitos no local onde o veículo se encontra no momento do chamado, caso assim seja possível. 

Caso o veículo não possua condições de se deslocar, será de responsabilidade da CONTRATADA os custos 

com o deslocamento do Veículo, a partir do uso de guincho ou reboque, para a realização da manutenção 

corretiva e/ou preventiva. 

O prazo para a execução de serviços de manutenção será estabelecido pela Administração, sendo que para 

pequenos serviços e reparos será de, no máximo, 02 (dois) dias e para serviços e reparos de maior porte, no 

máximo, 05 (cinco) dia, salvo justificativa ao setor competente e autorização do mesmo. 

Após realização de serviço na oficina da empresa vencedora e, o comunicado de que o veículo está pronto para 

devolução, a Contratante enviará um motorista para efetuar o translado do veículo de volta a sua sede. 

O prazo para a execução do serviço deverá ser cumprido conforme determinado neste termo de referência, 

havendo necessidade de extensão do prazo deverá ser combinado com o responsável pelo setor de transportes. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A pretensa contratação visa manter a continuidade dos serviços executados pela frota de veículos da Prefeitura 

Municipal, uma vez que a manutenção dos veículos é essencial para o desenvolvimento das atividades, face a 

grande demanda na utilização dos mesmos. Ademais, a contratação visa manter a qualidade do atendimento, 

dispondo as Secretarias da Prefeitura Municipal de uma intervenção preventiva e corretiva rápida, para o 
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adequado restabelecimento dos veículos, com o mínimo de interrupção nos serviços desenvolvidos nas 

Unidades. 

 

Esclarece-se ainda que o serviço deverá ser prestado de modo contínuo na forma de execução indireta, no 

regime de homem/hora e desconto de peças, tendo em vista a economicidade obtida pela Administração ao 

contratar apenas uma empresa para a realização de todas as atividades. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3.1. São obrigações da Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos 

serviços; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do Contrato; 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

Contrato, aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 

f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que 

possa desempenhar normalmente os serviços contratados; 

g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato; 

h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 

i) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

j) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 

k) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação. 

l) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 

 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes dos artigos 55, XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei 

8.666/93: 
a) possuir equipamentos e ferramentas adequados para que seja efetuado com êxito todo o processo 

de manutenção, como elevador (levanta car), computador de injeção, máquina de limpeza de bicos, 

solda micmac, corte de plasma, pistola pneumática, enchimento de pneu e prensa; 

b) A empresa deve dispor de um lugar adequado para guardar, com segurança eletrônica 24 horas, os 

veículos da Contratante; 

c) A empresa deverá apresentar sua licença ambiental de que se enquadra na forma de recolhimento e 

destinação correta de óleos usados e seus derivados; 

d) A empresa vencedora do certame deve ter uma estrutura física adequada com recepção, loja de 

peças própria, funcionários treinados e capacitados para execução dos serviços. 

e) Efetuar a prestação do objeto de acordo com as especificações contidas neste termo de referência; 

f) NÃO PODERÁ SUBCONTRATAR, CEDER OU TRANSFERIR, TOTAL OU 

PARCIALMENTE, O OBJETO CONTRATADO; 

g) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a Contratante deverá ser comunicado 

por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas transformações não resultarem 
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prejuízos à execução 

dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no 

Contrato original; 

h) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que 

incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços objeto do Contrato e apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 

i) Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que todos os 

seus empregados cumpram as normas internas do CONTRATANTE, nos locais de trabalho; 

j) Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços; 

k) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

l) Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações que atentem 

contra a sua segurança ou de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização 

do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades provenientes do Contrato; 

m) Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a contento, correrão por 

sua conta as despesas necessárias; 

n) Fornecer a CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada 

sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços, cuja 

omissão na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente das 

obrigações pactuadas; 

o) A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de qualquer 

empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, 

ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 

foram atribuídas, bem como o que apresente qualificação inadequada ou inabilitada para a prestação 

dos serviços; 

p) A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada durante a execução dos serviços; 

q) À CONTRATADA fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores da Contratante, 

para execução dos serviços objeto do Contrato e de acordo com o art. 7º do Decreto nº 7.203, de 

04.06.2010, fica vedada a contratação de familiar para prestação de serviços na Contratante onde o 

agente público exerça cargo em comissão ou função de confiança; 

r) A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

s) Arcar com o ônus decorrente de equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 57, §1º, da Lei nº 

8.666/93 (art. 23, da IN 02/08); 

t) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Administração, responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou 

mandatários, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

v) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem como 

utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem 

autorização prévia da Instituição; 

w) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela Administração; 

x) Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado; 
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y) Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização dos 

serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co-gestores a todo o local de execução dos 

serviços, a toda documentação correlata, permitir a retirada de documentos para diligências pelos 

gestores/co-gestores, tudo independentemente de prévia comunicação à CONTRATADA; 

z) Manter durante toda a vigência do Contrato e até 03 (três) meses após o término da sua vigência, a 

garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer necessário; 

aa) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

ab) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de ato 

danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

ac) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 
ad) Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da execução dos 

serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

ae) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

af) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

ag) Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos equipamentos, durante o 

horário de expediente do Instituto, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias ao bom 

desempenho dos serviços; 

ah) Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação das partes 

mecânicas, elétricas, funilaria, lanternagem, pintura em geral, ajustes, regulagens, alinhamento de 

direção, balanceamento de rodas, serviços de vidraçaria, refrigeração, eliminação de eventuais defeitos 

e substituição de peças gastas ou defeituosas; 

ai) Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais especializados, os quais deverão 

ser em número suficiente para atender às chamadas; 

aj) Prestar atendimento às chamadas no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

ak) Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com o bom andamento 

da rotina de funcionamento do CONTRATANTE; 

al) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante solicitação 

e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas instalações da 

CONTRATADA, mediante autorização feita através de representante da Contratante, após análise do 

Orçamento que deverá conter os serviços a serem executados, peças de reposição, tempo gasto para 

executá-los, preço unitário por hora de serviço e valor total (mão de obra mais peças de reposição); 

am) Executar todas as manutenções preventivas e corretivas dos veículos oficiais pertencentes a esta 

Edilidade, para que os mesmos, sempre que forem utilizadas, apresentem condições satisfatórias de 

funcionamento. Nestes serviços serão incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de 

câmbio e de direção, frenagens, embreagens, alinhamentos e cambagens, embuchamentos diversos, 

elétricas diversas, segurança, sinalização, para-choques, retrovisores, correias diversas, volantes, 

motor de partida, alternador, condicionador de ar, borracharias diversas, eliminação de eventuais 

defeitos e substituição de peças gastas ou defeituosas enfim, todo e qualquer serviço necessário ao bom 

funcionamento da viatura; 

an) Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários para cada 

tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de obra do fabricante; 

ao) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

convenientes dos trabalhos; ap) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas 

por sua conta; 
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aq) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 

obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo CONTRATANTE no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização; 

ar) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, 

transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do atendimento; 

as) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 

atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas operações 

(emissão de notas fiscais, seguros, etc.); 

at) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando for por ela transportado, qualquer 

veículo do local de defeito até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, 

no caso de qualquer dano ao referido veículo; 

au) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários à 

realização dos serviços objeto deste; 

az) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou 

documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, devendo conter 

no verso deste, aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 

aw) Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo máximo estabelecido em 

tabela do fabricante para cada tipo de veículo aqui especificado. Os casos excepcionais que não possam 

ser atendidos neste 

prazo deverão ser comunicados justificadamente e por escrito ao servidor do CONTRATANTE 

designado para o acompanhamento dos serviços; 

ax) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada serviço 

realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor 

aquela que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo legal; 

ay) Designar um preposto, aceito pela Contratante, que supervisionará a execução dos serviços e a 

representará perante o CONTRATANTE; 

az) A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações técnicas da Contratante ou de seus clientes que a ela venham a ser 

confiados ou que venha a ter acesso em razão da execução dos serviços objeto desta contratação, 

devendo zelar pela veracidade de todas as informações que irão compor a documentação dos serviços 

realizados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar 

conhecimento a quaisquer terceiros estranhos à execução dos serviços objeto desta contratação; 

ba) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os 

seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato. 

bb) Comprovação de aptidão técnica para prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objetivo desta licitação, ou com item pertinente, por meio de apresentação 

de atestado de capacidade, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado de acordo 

com a lei 8666/93. 

bc) Apresentação de apólice de seguro predial com clausula especificas para garantir os veículos que 

estejam no interior das instalações prediais da empresa , em serviço. 

bd) Apresentação da certidão de aprovação do Corpo de Bombeiros atestando que as instalações estão 

de acordo com as normas de segurança vigentes, constando para atividade da empresa . 

be) É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura; Retifica de motores e outros, 

porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras deste certame. 

Ficando a mesma responsável, inclusive arcando com todos os outros inerentes a movimentação dos 

veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre com anuência do representante da 

Contratante. 

 

5. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2022, 

considerando a data de sua assinatura. 
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6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1. A comprovação de execução do objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante recibo ou 

equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da 

quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e 

legislação pertinentes e, consequente aceitação. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento/Emissão da nota 

fiscal. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para os casos 

previstos no Art. 65, “d” e §§ 5º e 6º da Lei 8.666/93. 

 

12. DA GARANTIA A EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1. A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

§2º Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja 

culpa do(a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 

§3º A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
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aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa descritas 

anteriormente. 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. As sanções de advertência; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão por até dois 

anos; impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios por até cinco 

anos, e; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida     Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
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pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

15. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado da contratação será de R$ 601.600,00 (Seiscentos e um mil e seiscentos reais). 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações: 

 

02020-GABINETE DO PREFEITO – 04.122.2001.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO – 03030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2003-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – 04040-SECRETARIA DE FINANÇAS – 

04.122.2001.2004-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS – 05050-SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO – 12.361.1002.2007-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12.361.1002.2009-

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% - 12.361.1002.2012 – MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE - 06060-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10.301.2001.2023-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 07070-FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08.122.2001.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FMAS – 08080-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15.122.2001.2033-MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA – 09090-SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. E AGROPEC. – 

20.122.2001.2035-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 10010 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA - 33.90.30.00–MATERIAL DE CONSUMO.  

 

Fonte de Recurso: Recursos Ordinários, Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos-Educação, 

Transferência do salário-educação, Transferência do FNDE, Transferência do fundo a fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal, Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos-Saúde, e 

Transferência de Recursos do FNAS. 

 

 

 
Caldas Brandão/PB 11 de Janeiro de 2022 

 

 

 

JOÃO ACASSIO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

 

No dia___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, situada Rua José Alípio de Santana, 371, 

Centro, Cep. 58.350.000 – Caldas Brandão/PB, inscrito no CNPJ sob o nº 08.809.071/0001-41, representado pelo 

Prefeito FABIO ROLIM PEIXOTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, alterações, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão presencial 

nº 002/2022, Objetivo de Sistema de registro de preços para Contratação de empresa para o fornecimento de peças 

diversas, conforme demanda, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados pertencentes 

à prefeitura municipal. RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário conforme quadro 

abaixo: 

 

 Descrição do Fornecedor Beneficiário 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário  

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários e Totais 

Item 
Descrição completa do 

objeto/marca 

Quantidade  Preço Unitário Valor total 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL (R$)  

 

Adjudicação do Objeto: será por unidade adquirida. 

Da possibilidade de adesão de Órgãos não participantes: Será permitida a adesão a ata de registro de preço por 

todos os órgãos da Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que autorizado pela prefeitura 

Municipal de Caldas Brandão e aceito pelo fornecedor, até o limite de 2 (duas) vezes o quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preço. 

Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 

sua publicação no Diário Oficial. 

 

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

1.1 O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, 

considerado a partir da emissão da ordem de produtos. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação 

correrão por conta do orçamento vigente Recursos Próprios do Município. 

 

2. DO PAGAMENTO 

  

2.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 

protocolo da prefeitura municipal de Caldas Brandão /PB. 
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2.2 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante. 

2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, assinar 

a Ata de Registro de Preços, que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso entre 

as partes.  

3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, na 

forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13, respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes registrados na Ata.  

3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela prefeitura Municipal de Caldas Brandão. 

3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura de Caldas Brandão 

declarará sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo no mesmo prazo e nas mesmas condições do primeiro colocado. 

3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a convocação, através 

de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão de reabertura do certame. 

3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, procederá 

conforme o disposto neste edital. 

3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o licitante 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta com o preço igual ao do 

primeiro colocado. 

3.3.4. Se nenhum licitante baixar seu preço para o preço do primeiro colocado, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inc. 

XXIII da Lei nº 10.520/2002 e art. 27, §3º do Decreto 5450/2005. 
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3.3.5. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o Pregoeiro negociará 

com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, tendo 

como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13 e alterações. 

3.3.6. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caldas Brandão a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

3.8. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o “carona” 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade 

solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

3.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao duplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

 

4. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a ser 

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou 

outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura de Caldas Brandão a variação dos 

preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado a PREFEITURA convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

4.6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a PREFEITURA poderá liberá-lo do compromisso 

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde 

que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

4.8. Ocorrendo a situação acima descrita, a PREFEITURA poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.9. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.10. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro de 

Preços quando: 

4.11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso. 
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4.13. A pedido do fornecedor. 

 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela PREFEITURA, sem justificativa 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei n° 

10.520/02; 

5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razão de interesse público; ou  

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de Caldas Brandão. 

 

6 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

6.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial 

do objeto: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando considerados 

faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo 

para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

materiais constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste 

Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da comunicação da Contratante 

(via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão 

por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

6.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, a 

diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

6.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será 

de 10 (dez) dias úteis. 

6.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 

e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

6.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a 
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imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do 

processo administrativo pertinente; 

6.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos 

configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

6.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

6.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações 

posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

 

Caldas Brandão/PB,_____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

Município de Caldas Brandão 

FABIO ROLIM PEIXOTO -PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Empresa: [Razão social da empresa] 

CNPJ: [números] 

Representante legal: [nome completo] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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Anexo III 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022-SRP. 

PROCESSO Nº **** 

 

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO, ESTADO DA 

PARAIBA, E O PROPONENTE: ****, TENDO POR 

OBJETIVO Contratação de empresa para o fornecimento de 

peças diversas, conforme demanda, para a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados 

pertencentes à prefeitura municipal. 

PARTES CONTRATANTES 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de CALDAS 

BRANDÃO  , Estado da Paraíba, com Sede na rua Manoel de Sales, 178, centro, CALDAS BRANDÃO  – PB, CEP: 

58.342-000 – TEL. 83 – 3661-1080, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.553/0001-68, ora representado pelo 

Senhor Prefeito Municipal FABIO ROLIM PEIXOTO - CPF: 023.439.964-31 - RG: 2.118.359 SSP/PB - 

ENDREÇO: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS S/N – CENTRO - CALDAS BRANDÃO – PB – CEP: 

58.350-000, Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, como CONTRATADO(a), e 

assim denominado no presente instrumento, o(a) Proponente: ***, com sede ***, nº ***,  CIDADE: ***, CNPJ/***. 

Representado(a) pelo senhor(a) *** CPF*** RG ***. 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço – 002/2022, processada nos 

termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n.º 

123/2006 e suas alterações, Decreto n.º 7892/13 e alterações bem como toda legislação correlata. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para o fornecimento 

de peças diversas, conforme demanda, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados 

pertencentes à prefeitura municipal. 

 

2.2 A aquisição deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

Pregão Presencial Registro de Preço – 002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

  

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

 

4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a ser feita, 
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preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros 

que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de CALDAS BRANDÃO a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios 

da majoração. 

4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

4.6 A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

4.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo do compromisso 

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde 

que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

4.8 Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

4.9 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.10 O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro de 

Preços quando: 

4.11 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.12 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso. 

4.13 A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente Recursos 

Próprios do Município de Caldas Brandão, nas seguintes dotações:  

 

02020-GABINETE DO PREFEITO – 04.122.2001.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO – 03030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2003-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – 04040-SECRETARIA DE FINANÇAS – 

04.122.2001.2004-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS – 05050-SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO – 12.361.1002.2007-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12.361.1002.2009-

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% - 12.361.1002.2012 – MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE - 06060-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10.301.2001.2023-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 07070-FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08.122.2001.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS – 08080-

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15.122.2001.2033-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

INFRAESTRUTURA – 09090-SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. E AGROPEC. – 20.122.2001.2035-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 10010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA - 33.90.30.00–MATERIAL DE CONSUMO.  

 

5.2 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
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6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 

protocolo da prefeitura municipal de Caldas Brandão/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 6.5 Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 

 

7.1 O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da assinatura do 

contrato: 

  Início do fornecimento: Logo após assinatura do contrato 

7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/****. O prazo constante nesta cláusula 

poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

8.1. As peças deverão ser fornecidos em locais apropriados na sede da Prefeitura Municipal e serão fornecidos de 

forma imediata a apresentação de requisição emitida pela secretaria de transporte. 

   

8.2. O fornecimento deverá ser parcelado conforme necessidade da secretaria requisitante e deverá ser fornecida 

diretamente no local designado pela secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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9.1.4. Emitir requisição de ordem de fornecimento à empresa, autorizando a fornecer os produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

10.1. Constitui obrigações da CONTRATADA, além das constantes dos artigos 55, inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da 

Lei nº 8.666/93: 

a) Efetuar a prestação do objeto de acordo com as especificações contidas neste termo de referência; 

b) Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Contratante quanto a prestação do objeto; 

d) cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo, ainda, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial, atualizado, do contrato; 

f) Prestar, obrigatória e imediatamente, esclarecimentos às solicitações requeridas pela Contratante, documentando-

as;  

g) Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões nos fornecimento e produto, submetendo as informações e 

resultados à apreciação de representantes da Contratante, para averiguações periódicas, conforme determinado pela 

Administração Pública; 

h) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto executado, quando forem 

verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

11.1 A rescisão Contratual poderá ser: 

11.2 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

11.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade competente, 

reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

11.4 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja culpa 

do(a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

11.5 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as consequências 

previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

 

12.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial 

do objeto do presente Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando considerados 

faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo 

para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 

produtos constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste 

Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da comunicação da Contratante 

(via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão 

por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

12.2 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, a 

diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

12.3 As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será 

de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado e 

comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

12.5 A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do 

processo administrativo pertinente; 

12.6 As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos 

configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

12.7 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.  

12.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos correspondentes. 

12.9 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações 

posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de GURINHEM, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes 

ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, as 

partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na presença de duas 

Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a 

publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 

8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

   

Caldas Brandão, *** de ***** de ****. 

 

Município de Caldas Brandão 

FABIO ROLIM PEIXOTO -PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

*********************************** 

CONTRATADO (a) 
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TESTEMUNHAS 

 

1.º___________________________________ 

    RG Nº: 

 

2.º__________________________________ 

    RG N.º  

 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
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ANEXO IV – Modelo de Declarações 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ou CPF________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão Presencial 002/2022, DECLARA expressamente que: 

 

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis 

anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento 

superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, Estado da 

Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data 

da publicação do Aviso deste Edital. 

 

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de suas 

entidades descentralizadas. 

 

d) não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, Fundações 

ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios. 

 

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20**. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço 

 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

____(NOME DO LICITANTE)  _____________________________CNPJ ou CPF nº __________/____ - __, sediada 

_______________(endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Nº 002/2022 , apresenta Proposta de Preço para o 

fornecimento licitado, conforme abaixo especificado: 

 

Item Especificação do objeto Quantidade Preço unitário Preço total 

     

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  _________ DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20**. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

**** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço. 

mailto:caldasbrandaolicitacao@gmail.com


 
 

 

 

 

Rua José Alípio de Santana, 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081. 

CEP: 58.350-000 - Cajá / Caldas Brandão - PB - CNPJ nº. 08.809.071/0001-41 

E-mail: caldasbrandaolicitacao@gmail.com  

36 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – Modelo de Declarações 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

 

_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ____________________, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão Presencial 002/2022, DECLARA expressamente que: 

 

 Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os termos deste 

pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital. 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20**. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do declarante) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________ 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO 

SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 

sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do 

Pregão nº 002/2022, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações. 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

____________________________,____________de_________ 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Nº da cédula de identidade:__________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo após o 

credenciamento 
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